
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

 
 
 
 

APOSTILA

                            

9º APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 003/2014-SES/GO.

 

O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

                              Com fundamento no Parecer Jurídico nº 717/2023-SES/PROCSET (51650657), nas Portarias GM/MS
Nº 5.783/2024 (68198164) e 5.793/2024 (68286501), que prevê repasse de assistência financeira da União para
cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras no contexto
das unidades de saúde geridas por organizações sociais de saúde ou fundações; no Despacho nº 1.920/2024-
SES/GEMOD (68302588), na Requisição de Despesa nº 498/2024-SES/GEMOD (68285684), constantes do Processo
Administra�vo nº 202400010088777, vinculado ao de nº 201400010001769, expedir a presente Apos�la ao Contrato
nº 003/2014-SES/GO (000026818683), celebrado entre o Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado de
Saúde, e a Associação de Gestão, Inovação e Resultados em Saúde - AGIR, para o gerenciamento, operacionalização e
a execução das ações e serviços de saúde do Hospital Estadual de Urgências Governador Otávio Lage de Siqueira -
HUGOL, para estabelecer:

I - Repasse à Associação de Gestão, Inovação e Resultados em Saúde - AGIR, referente assistência
financeira complementar da União.

II - O valor a ser repassado pela Secretaria de Estado da Saúde - SES/GO, será de 1 (uma) parcela de
R$ 1.431.263,12 (um milhão, quatrocentos e trinta e um mil, duzentos e sessenta e três reais e doze centavos). 

III - A despesa será atendida com os recursos discriminados nas Notas de Empenho nºs 00225
(68593708) e 00228 (68594183) , emi�das à conta da dotação orçamentária
2850.10.302.1043.2516.03.16050001.50. 

IV - Permanecem inalteradas as cláusulas do contrato original, seus adi�vos e apos�las, não
modificadas por este instrumento.

V - A presente apos�la entrará em vigor a par�r da data de sua assinatura.

A presente apos�la será publicada, por extrato, no Diário Oficial do Estado, no Diário Oficial da
União e no sí�o oficial da Secretaria de Estado da Saúde, em atendimento a todas as exigências legais, correndo as
despesas por conta da SES/GO.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RASIVEL DOS REIS SANTOS JUNIOR, Secretário (a) de Estado,
em 18/12/2024, às 09:00, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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Referência: Processo nº 202400010088777 SEI 68601923
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ANO 188 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.437

<#ABC#506568#23#583637>

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO nº 171/2024/
SES- GO. Processo nº: 202400010083597. Cedente: Estado de 
Goiás/Secretaria de Estado da Saúde. Cessionária: Município 
de       Goiás-GO. Objeto: Cessão de uso de equipamentos para 
o fortalecimento da Vigilância Sentinela da Síndrome Gripal (SG), 
no município de Goiás-GO. Data de Assinatura: 18/12/2024. 
Signatários: Rasível dos Reis Santos Júnior - Secretário de Estado 
da Saúde; Aderson Liberato Gouvea - Goiás-GO.
<#ABC#506568#23#583637/>

Protocolo 506568

<#ABC#506569#23#583638>

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO nº 139/2024/SES- 
GO. Processo nº: 202400010068000. Cedente: Estado de Goiás/
Secretaria de Estado da Saúde. Cessionária: Município de       Caldas 
Novas-GO. Objeto: Cessão de uso de equipamentos visando o 
fortalecimento do Programa Nacional de Imunizações, promovendo 
resposta qualificada e efetiva ao fomento e aprimoramento das salas 
de vacinas do município de Goianésia-GO. Data de Assinatura: 
17/12/2024. Signatários: Rasível dos Reis Santos Júnior - Secretário 
de Estado da Saúde; Leonardo Silva Menezes - Goianésia-GO.
<#ABC#506569#23#583638/>

Protocolo 506569

<#ABC#506570#23#583639>

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO nº 147/2024/SES- 
GO. Processo nº: 202400010067910. Cedente: Estado de Goiás/
Secretaria de Estado da Saúde. Cessionária: Município de        Santa 
Rita do Novo Destino-GO. Objeto: Cessão de uso de equipamentos 
para o aprimoramento das salas de vacinas no município de Santa 
Rita do Novo Destino-GO. Data de Assinatura: 17/12/2024. 
Signatários: Rasível dos Reis Santos Júnior - Secretário de 
Estado da Saúde; Roberto João de Oliveira - Santa Rita do Novo 
Destino-GO.
<#ABC#506570#23#583639/>

Protocolo 506570

<#ABC#506574#23#583644>

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO nº 180/2024/
SES- GO. Processo nº: 202400010084361. Cedente: Estado de 
Goiás/Secretaria de Estado da Saúde. Cessionária: Município de        
Planaltina-GO. Objeto: Cessão de uso de equipamentos para o 
fortalecimento da Vigilância Sentinela da Síndrome Gripal (SG), 
no município de Planaltina-GO. Data de Assinatura: 18/12/2024. 
Signatários: Rasível dos Reis Santos Júnior - Secretário de Estado 
da Saúde; Cristiomário de Sousa Medeiros - Planaltina-GO.
<#ABC#506574#23#583644/>

Protocolo 506574

<#ABC#506576#23#583645>

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO nº 82/2024/SES- 
GO. Processo nº: 202400010067820. Cedente: Estado de 
Goiás/Secretaria de Estado da Saúde. Cessionária: Município de        
Ipiranga de Goiás-GO. Objeto: Cessão de uso de equipamentos 
para atender as necessidades das salas de vacinas do município 
de Ipiranga de Goiás-GO. Data de Assinatura: 17/12/2024. 
Signatários: Rasível dos Reis Santos Júnior - Secretário de Estado 
da Saúde; Alex de Queiroz - Ipiranga de Goiás-GO.
<#ABC#506576#23#583645/>

Protocolo 506576

<#ABC#506578#23#583647>

EXTRATO DO 7º APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 
Nº 92/2023-SES/GO (HEJA). Processo nº: 202400010088787. 
Parceiro Público: Estado de Goiás - Secretaria de Estado da 
Saúde. Parceiro Privado: Hospital e Maternidade Therezinha de 
Jesus - HMTJ. Objeto: Repasse financeiro referente assistência 
financeira complementar da União (Piso de Enfermagem). Valor: R$ 
284.393,40. Data da assinatura da Apostila: 18/12/2024. Signatário: 
Rasível dos Reis Santos Júnior - Secretário de Estado da Saúde.
<#ABC#506578#23#583647/>

Protocolo 506578

<#ABC#506579#23#583648>

EXTRATO DO 15º APOSTILAMENTO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 01/2020-SES/GO (HEJ). Processo nº: 
202400010089019. Parceiro Público: Estado de Goiás - Secretaria de 
Estado da Saúde. Parceiro Privado: Fundação de Apoio ao Hospital 
das Clínicas da Universidade Federal de Goiás - FUNDAHC. Objeto: 
Repasse referente assistência financeira complementar da União 
(Piso de Enfermagem). Valor: R$ 878.173,96. Data da assinatura 
da Apostila: 18/12/2024. Signatário: Rasível dos Reis Santos Júnior 
- Secretário de Estado da Saúde.
<#ABC#506579#23#583648/>

Protocolo 506579

<#ABC#506581#23#583650>

EXTRATO DO 12º APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE 

GESTÃO Nº 93/2023-SES/GO (HOSP. SÃO MARCOS). Processo 

nº: 202400010088776. Parceiro Público: Estado de Goiás - 

Secretaria de Estado da Saúde. Parceiro Privado: Hospital e 

Maternidade Therezinha de Jesus - HMTJ. Objeto: Repasse 

financeiro referente assistência financeira complementar da União 
(Piso de Enfermagem). Valor: R$ 619.082,54. Data da assinatura da 

Apostila: 18/12/2024. Signatário: Rasível dos Reis Santos Júnior - 

Secretário de Estado da Saúde.
<#ABC#506581#23#583650/>

Protocolo 506581

<#ABC#506584#23#583653>

EXTRATO DO 15º APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE 

GESTÃO Nº 66/2019-SES/GO (HEANA / FUNEV). Processo nº: 

202400010088801. Parceiro Público: Estado de Goiás - Secretaria 

de Estado da Saúde. Parceiro Privado: Fundação Universitária 

Evangélica - FUNEV. Objeto: Repasse referente assistência 

financeira complementar da União (Piso de Enfermagem). Valor: 
R$ 1.280.342,90 . Data da assinatura da Apostila: 18/12/2024. 

Signatário: Rasível dos Reis Santos Júnior - Secretário de Estado 

da Saúde.
<#ABC#506584#23#583653/>

Protocolo 506584

<#ABC#506585#23#583654>

EXTRATO DO 4º APOSTILAMENTO AO TERMO DE 

COLABORAÇÃO Nº 94/2024-SES/GO (POLICLÍNICA POSSE). 

Processo nº: 202400010088779. Parceiro Público: Estado de 

Goiás - Secretaria de Estado da Saúde. Parceiro Privado: Instituto 

de Medicina, Estudos e Desenvolvimento - IMED. Objeto: Repasse 

referente assistência financeira complementar da União. Valor: R$ 
77.327,14 . Data da assinatura da Apostila: 18/12/2024. Signatário: 

Rasível dos Reis Santos Júnior - Secretário de Estado da Saúde.
<#ABC#506585#23#583654/>

Protocolo 506585

<#ABC#506586#23#583655>

EXTRATO DO 9º APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE 

GESTÃO Nº 03/2014-SES/GO (HUGOL / AGIR). Processo nº: 

202400010088777. Parceiro Público: Estado de Goiás - Secretaria 

de Estado da Saúde. Parceiro Privado: Associação de Gestão, 

Inovação e Resultados em Saúde - AGIR. Objeto: Repasse 

referente assistência financeira complementar da União (Piso 
de Enfermagem). Valor: R$ 1.431.263,12. Data da assinatura da 

Apostila: 18/12/2024. Signatário: Rasível dos Reis Santos Júnior - 

Secretário de Estado da Saúde.
<#ABC#506586#23#583655/>

Protocolo 506586

<#ABC#506587#23#583656>

EXTRATO DO 5º APOSTILAMENTO AO TERMO DE 

TRANSFERÊNCIA DE GESTÃO Nº 003/2013-SES/GO. Processo 

nº: 202400010089110, vinculado ao de nº 201100010017260. 

Parceiro Público: Estado de Goiás - Secretaria de Estado da 

Saúde. Parceiro Privado: Instituto Sócrates Guanaes - ISG. Objeto: 

Repasse de assistência financeira da União para cumprimento 
do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares 
de enfermagem e parteiras no contexto das unidades de saúde 
geridas por organizações sociais de saúde ou fundações. Valor 

Total: R$ 67.877,40. Dotação Orçamentária: 2850.10.302.1043.2

516.03.16050001.50. Data da assinatura: 18/12/2024. Signatário: 

Rasível dos Reis Santos Júnior - Secretário de Estado da Saúde.
<#ABC#506587#23#583656/>

Protocolo 506587
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